
                   CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Comissão de Indústria, Comércio e Serviços – CICS

                    

REQUERIMENTO Nº        DE 2024
(do Sr. Heitor Schuch)

      Requer  informações  do  Ministério  da
Educação  referentes  ao  Programa  Nacional
da  Alimentação  Escolar  com a  participação
da agricultura familiar.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 115, inciso I e art. 116, ambos do RICD c/c art. 50, §2º da
Constituição Federal, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Ministro da
Educação, CAMILO SANTANA, o presente pedido de informações acerca da execução
do  Programa  Nacional  da  Alimentação  Escolar  com  a  participação  da  agricultura
familiar.

Desta  forma,  requeiro  que  sejam  respondidos  de  forma  fundamentada  os
seguintes questionamentos:

1) Recursos movimentados pelos municípios Gaúchos em 2023 e 2024; 
2) Quais  Municípios  atingiram  e  quais  não  atingiram  a  porcentagem

obrigatória de compras da agricultura familiar em 2023 e 2024; 
3) Quais municípios não utilizaram os recursos do FNDE para alimentação

escolar em 2023 e 2024.

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação fundamenta-se na importância que o Programa Nacional

de  Alimentação  Escolar  (PNAE) exerce  no  país  para  garantir  e  promover  acesso  a
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alimentos saudáveis nas escolas para nossas crianças e jovens, sendo muitas vezes o

único lugar que realizam essas refeições. 

O  programa  ainda  gera  emprego  e  renda,  já  que  garante  que  30%  da

alimentação na rede de ensino sejam provenientes da agricultura familiar, incentivando

desse modo a produção, desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais.

É preciso destacar que o estado do Rio Grande do Sul está em reconstrução

após os efeitos da tragédia climática e a efetiva execução desse programa impacta

positivamente a vidas tanto desses alunos que necessitam de alimentação balanceada,

quanto à vida dos produtores rurais que aos poucos retornam suas atividades.

 

Sala das sessões, em        de                     de 2024.

Deputado Heitor Schuch
PSB/RS
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